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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 006/2025 
Referente: CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2019 
P.A – Memorando 413/2025 
Convoca Candidata aprovada ao cargo de; AUXILIAR ADMINISTRATIVO, no 
Concurso Público nº. 001/2019. 
DIEGO JARDIM PERGO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o resultado do Concurso Público 
Municipal nº. 001/2019, homologado pelo Decreto n.º 234/2019 de 19 de 
novembro de 2019. Convoca o candidato aprovado, abaixo nominado, para 
entrega dos documentos comprobatórios, exames médicos e avaliações, no 
período de 23/04 a 13/05/2025, das 08:00 as 11:30 e das 13:00 às 17:30horas, 
no Paço Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, n.º 815, Divisão de Recursos 
Humanos, Sala 15.  
AUXILIAR ADMINISTRATIVO – 40 HORAS. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) 
ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS: 

1) Uma fotografia 3 x 4 recente. Tirada de frente; 
2) Certidão de Nascimento ou Casamento do candidato; 
3) Certidão de Nascimento dos Filhos Menores; 
4) Cédula de Identidade (RG); 
5) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
6) Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de 

Quitação Eleitoral; 
7) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação para os 

candidatos do sexo masculino; 
8) Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de 

identificação frente e verso); 
9) Comprovantes de Escolaridade exigida; 
10)  Cópia da identidade sanguínea;  

11) Comprovante de endereço atualizado (últimos 60 dias, contados da 
convocação); 

12) Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça 
Estadual (Instituto de Identificação do Paraná) e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos; 

13) Certidão Negativa de que o candidato se encontra no pleno exercício 
de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 
eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o 
candidato for ou esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 
(cinco) anos; 

14) Certidão que comprove estar em dia com suas obrigações junto à 
Receita Federal; 

15) Declaração emitida pelo próprio candidato (Reconhecida firma em 
Cartório) de que não está recebendo proventos de aposentadoria de 
cargo público e/ou emprego da função pública, ressalvados os 
cargos públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição 
Federal; 

16) Declaração de acumulação de cargo, emprego ou função pública 
quando for o caso, ou negativa de acumulação, para fins do disposto 
no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal. 

17) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio; 
18) Comprovante de abertura de conta salário na Caixa Econômica 

Federal, contendo o número da agência e conta; 
19) Atestado médico comprovando aptidão física e mental, após exames 

médicos admissionais definidos pela Prefeitura Municipal de Altônia. 
Fica nomeado, o médico Dr. Déuber Henrique Ribeiro de Oliveira – CRM nº. 
21904, para a realização das perícias médicas e realização de exame (s) 
admissional (is), determinadas neste edital. As referidas perícias serão 
realizadas na Clínica Fênix, com sede à Rua 12 de Dezembro, 218 na Cidade 
de Altônia, fone (44) 3659-1000 / 99944-8889. Os convocados, deverão 
comparecer ou ligar para o número informado anteriormente para o 
agendamento e na data agendada deverá apresentar os seguintes exames; 

 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

- HEMOGRAMA COMPLETO  
- GLICEMIA EM JEJUM, HEMOGLOBINA GLICADA 
- EXAME TOXICOLOGICO CAPILAR 
- ULTRASSON DE OMBRO DOMINANTE (com Laudo) 
- ULTRASSON DE PUNHO DOMINANTE (com Laudo) 
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo) 

• Os exames médicos relacionados e eventuais solicitações do perito, 
serão custeados pelo (s) próprio (s) candidato (s).  

Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 de abril de 2025. 
DIEGO JARDIM PERGO  
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 073/2025. 
DATA: 16 de abril de 2025 
SÚMULA: Designação de Servidor para Realizar a Fiscalização, lançamento 
de créditos tributário e cobrança relativa ao Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural (ITR). 
DIEGO JARDIM PERGO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 

Art. 1º- Designar o servidor ADERSON TOBAR, portador da Cédula de 
Identidade RG-nº 4.068.823-4-PR e CPF n.º 555.469.949-91, ocupante do 
cargo de Fiscal de Tributos, Classe-II, Nível-29, para realizar a fiscalização, 
lançamento de créditos tributários e cobranças relativas ao Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural (ITR), nos termos da Instrução Normativa n.º 
1640 de 11 de maio de 2016 da Receita Federal do Brasil.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de abril do ano 
de 2025. 
DIEGO JARDIM PERGO  
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
DECRETO Nº. 081/2025 DE 18 DE ABRIL DE 2025 
Decreta luto oficial no município de Altônia em decorrência do falecimento do 
Sr. MIGUEL REZENDE, munícipe e vereador do Município de Altônia-PR. 
DIEGO JARDIM PERGO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
CONSIDERANDO o falecimento do Vereador e munícipe o Sr. MIGUEL 
REZENDE ocorrido na tarde de hoje, dia 18 de abril de 2025; 
CONSIDERANDO a relevância dos serviços prestados para a comunidade de 
Altônia, tendo exercido com dedicação, em diversos mandatos, a função de 
Vereador e como presidente da Sociedade Rural de Altônia e o legado que 
certamente deixará para os munícipes de Altônia. 
DECRETA: 
Art. 1º. Fica decretado LUTO OFICIAL em todo o município de Altônia, por 03 
(três) dias, pelo falecimento do cidadão e Vereador deste município Sr. 
MIGUEL REZENDE. 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 dias do mês de abril de 2025. 
DIEGO JARDIM PERGO 
Prefeito Municipal. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N° 075/2025 DE 22 DE ABRIL DE 2025. 
Recompõe a Comissão de Seleção e Julgamento das parcerias firmadas no 
âmbito do Município de Altônia, com as Organizações da Sociedade Civil, nos 
Termos da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 
13.205/2017, do Decreto Municipal nº 274/2016, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, observando as normas contidas na Lei 
Orgânica Municipal, 
RESOLVE: 
Art. 1º – Substituir os membros da comissão de seleção, ficando assim 
composta: 
I – Membros Titulares 
a) JÉSSICA GARCIA ROMÃO ZANCO 
b) EDNELSON GARCIA 
c) ANTONIO SERGIO RODRIGUES 
II – Membros Suplentes 
a) TARIMIS BORGES ROMITO 
b) CLAUDEMIR CAETANO DA SILVA 
c) KATIA CRISTINA DA SILVA SAPUN 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se a Portaria nº 149/2024, de 13 de novembro de 2024. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 dias do mês de abril de 2025. 
DIEGO JARDIM PERGO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA Nº.  074/2025  
SÚMULA: Altera a constituição dos membros da Sub-Comissão de Avaliação 
do Estágio Probatório dos Servidores públicos da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FINANÇAS, para os fins previstos no Art. 32, § 1º da Lei n. º 097/1994, e 
dá outras providências. 
DIEGO JARDIM PERGO, Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 32 § 1º 
da Lei n. º 097/1994, combinado com o disposto no Decreto n.º 222/2018 de 
29 de novembro de 2018, 
R E S O L V E 
Art.1º – Fica alterada a composição dos membros da Sub-Comissão de 
Avaliação do Estágio Probatório da Secretaria Municipal de Finanças, que 
passa a ser composta pelos membros abaixo relacionados e que, sob a 
presidência da Secretária Municipal de Finanças, terá a incumbência de 
proceder à avaliação dos Servidores empossados ao Serviço Público 
Municipal, em fase de avaliação probatória e com lotação na Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
1. RENATA G. AGUIAR DOS SANTOS 
2. JOAQUIM FERNANDES DEOLIVEIRA 
3. MARIA HELENA Z. MOLINARI LISBOA 
4. DAGMA WEITZ PEREIRA LAVAQUI – Secretária 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 17 dias do mês de abril do ano de 
2025. 
DIEGO JARDIM PERGO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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